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DECRETO Nº 15.378 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2006
Declara de Utilidade Pública e Autoriza a Desapropriação

de Áreas Destinadas à Ampliação do Aeroporto
Internacional de Viracopos

Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelos artigos 4º, inciso VI, alínea “b” e 75, inciso VII, da Lei
Orgânica do Município, combinados com os artigos 5º, alínea “n” e 6º do
Decreto-Lei Federal nº. 3.365, de 21 de junho de 1941,
DECRETA:

Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de serem desapropriadas,
por via administrativa ou judicial, as áreas a seguir descritas caracterizadas,
destinadas à ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, a saber:
“A descrição tem inicio no ponto nº 01, com coordenadas UTM (N =
7.450.364,0513  E = 281.088,2464 ), segue com azimute de 25º 29’ 35,28" e
distância de 173,60 metros até o ponto nº 02 ( N = 7.450.520,7468  E =
281.162,9632. segue pelo azimute de 28º 14’ 36.66" e distância de 482,20 metros
até encontrar o ponto 03( N = 7.450.945,5438  E = 281.391,1530 ),  deflete à
esquerda e segue por linha ideal com azimute de 307º 31’ 46.16" e distância de
2787,60 metros até atingir o ponto 04 com coordenadas UTM ( N =
7.452.643,6632  E = 279.180,4774), deflete  à direita e segue por linha sinuosa
com uma distância aproximada de 3.242,56 metros até o ponto 05 (N =
7.455.839,1352  E = 279.053,7366 ), deflete à esquerda e segue por  linha ideal
com azimute de 306º 53’ 35.78" e distância de 774,29 metros até o ponto 06 ( N
= 7.456.303,9596  E = 278.434,4972 ), deflete à esquerda e segue pelo azimute de
216º 53’ 35.78"e distância de 1635,20 metros até encontrar o ponto 07 ( N =
7.454.996,1967  E = 277.452,8411), deflete à direita e segue por linha ideal pelo
azimute 306º 53’ 35.78" e distância de 1.602,29 metros até encontrar o ponto 08
( N = 7.455.958,0925  E = 276.171,4028), deflete à esquerda e segue por linha
ideal pelo azimute de 216º 53’ 35.78" e distância de 844,30 metros, até encontrar
o ponto 09 ( N = 7.455.282,8551   E = 275.664,5442), deflete à esquerda e segue
por linha ideal pelo azimute de 126º 53’ 35.78" e distância de 1.602,29 metros até
atingir o ponto 10 ( N = 7.454.320,9592  E = 276.945,9824 ), deflete à direita e
segue por linha ideal pelo azimute de 216º 53" 35.78" e distância de 677,85 metros
até o ponto 11 ( N = 7.453.778,8473  E = ( 276.539,0528). Deste ponto deflete
à esquerda e segue por linha ideal pelo azimute de 126º 53’ 35,78" e distância de
5688,23 metros, até encontrar o ponto 01, inicio desta descrição que envolve uma
área de 9.589.665,58 metros quadrados ou seja 958,9666 Há.
Obs: As coordenadas estão em SAD 69.”

Art. 2º - A expropriante poderá invocar caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para o fim do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei
nº. 3.365 de 21 de junho de 1941.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de
dotações provenientes do Termo de Cooperação firmado entre o Município de
Campinas e a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 06 de fevereiro de 2006

DR HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

CARLOS HENRIQUE PINTO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Recursos Humanos

MÁRCIO BARBADO
Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

REDIGIDO NA COORDENADORIA SETORIAL DE AÇÕES DESAPROPRIATÓRIAS E
PATRIMONIAIS, DO DEPARTAMENTO DE PROCURADORIA GERAL, DE ACORDO COM OS
ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLADO Nº. 4.731/2006, EM NOME DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, E PUBLICADO NA SECRETARIA DE CHEFIA DO
GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Diretor do Departamento de Consultoria Geral

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º 06/10/4731. Interessado: Secretaria Municipal
de Assuntos Jurídicos. Cooperado: Município de Campinas Cooperante:
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO. Termo de
Cooperação n.º 001/2006/0001. Objeto: Promover desapropriações de áreas
necessárias para ampliação do Aeroporto Internacional de Campinas.
Fundamentação Legal: Lei Federal n.° 8.666/93. Assinatura: 31/01/06.

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO

Em 06 de fevereiro de 2006
Processo Administrativo: nº 05/11/01.276 Int.: Secretaria Municipal de
Administração (SMA) Ref.: Tomada de Preços nº 024/2005 Objeto:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços referentes à
elaboração de projetos, execução das obras de remoção de cobertura com telhas,
sobre a laje do segundo andar no Paço Municipal.

HOMOLOGAÇÃO,  ADJUDICAÇÃO  E  AUTORIZAÇÃO
DE  DESPESA

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art.
3º, inciso II, do Decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo:
HOMOLOGAR a Tomada de Preços nº 024/2005, referente à contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços referentes à elaboração de
projetos, execução das obras de remoção de cobertura com telhas, sobre a laje
do segundo andar no Paço Municipal. O contrato vigerá pelo prazo de 45
(quarenta e cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de
Serviço expedida pelo Departamento de Gestão Predial desta Secretaria.
ADJUDICAR  seu objeto à empresa Margate Construções Comércio e
Empreendimentos Ltda.
AUTORIZAR a despesa a seu favor no valor global de R$ 307.390,09 (trezentos
e sete mil trezentos e noventa reais e nove centavos).
Publique-se na forma da Lei e encaminhe-se:
1- à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no
Sistema de Informação Municipal - SIM;
2- ao Departamento Central de Compras desta Secretaria, para anotações;
3- à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais desta Secretaria, para a
lavratura do Termo de Contrato, e
4- ao Departamento de Gestão Predial desta Secretaria, para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EMPRESAS COM REGISTROS CADASTRAIS
APROVADOS

PROT. 06/10/01560 – ALAMO TURISMO LTDA. – EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-023, 15-026.

PROT. 06/10/00969 – BANDEIRANTES SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-167, 75-040.

PROT. 06/10/02232 – CENTRO VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 65-010, 65-020, 65-040.

PROT. 05/10/59230 – GAB ENGENHARIA LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-093, 15-128, 15-224, 20-017, 20-019, 20-020, 20-021, 20-022, 20-040.

PROT. 06/10/00885 – HALEX ISTAR - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 65-010, 65-015, 65-016, 65-020.

PROT. 05/10/52382 – LEO SERVICE LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-073, 15-098.

PROT. 05/10/65535 – LIGUE-FIO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 57-035, 57-050, 57-065, 57-070, 57-072, 59-005, 59-010, 59-015, 59-020, 59-025, 59-030,
59-035, 59-040, 59-048, 59-050, 59-060, 59-070, 62-010, 62-040, 62-050.

PROT. 05/10/58604 – LIMPGLASS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. – ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-057.

PROT. 05/10/65534 – LUZ PUBLICIDADE SÃO PAULO LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-029.

PROT. 05/10/49303 – MAKSUPRE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 71-010.

PROT. 06/10/02759 – MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 65-030, 65-031, 65-035, 65-060, 65-065, 66-030, 66-040, 66-045, 66-050, 66-070, 66-080,
66-085.

PROT. 06/10/00806 – POINT SUTURE DO BRASIL INDÚSTRIA DE FIOS CIRÚRGICOS LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 65-020.

PROT. 06/10/00557 – RETRAC PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 25-002, 25-003, 25-005, 25-007, 25-014, 25-015, 25-017, 25-031, 25-033, 25-034, 25-037,
39-010, 43-020.

PROT. 06/10/01590 - RIZZI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 41-010, 41-020, 41-030, 42-020, 59-050, 65-030, 65-031, 66-050, 67-010, 74-010, 74-020,
75-010, 75-030, 75-060, 76-010, 78-020, 79-040.

PROT. 06/10/02050 – SERG PAULISTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
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